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INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CURSO DESEJADO TURNO RESULTADO 

67431 Gabriele Luiza Siguel Goncalves ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA Diurno (M/T) 

 
INDEFERIDO 
Consultando a documentação anexada no processo de 
inscrição, confirma-se que a recursante, deixou de 
apresentar a documentação exigida pelo Edital, 
explicitamente prevista no item 2, subitem 2.1.2 do 
EDITAL 25/2019 –PROGRAD, em especial  as ementas o 
que não permitiu a análise dos créditos. 
Cita-se, ainda, o item 7do Edital, que o recurso não se 
caracteriza pela complementação, adição ou substituição 
de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

67122 Alex Sampaio BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO Integral (T/N) 

 
INDEFERIDO 
O candidato apresentou em seu recurso a 
complementação de documentos. Conforme o item 7do 
Edital, o recurso não se caracteriza pela 
complementação, adição ou substituição de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

67283 Marcos Gabriel Bittencourt Spena BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO Integral (T/N)  



DEFERIDO 
 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição e após nova análise das convalidações, 
confirma-se que o recursante apresentou em seu histórico 
o suficiente para atingir o mínimo de horas exigidas pelo 
Edital, explicitamente prevista no item  2, subitem 2.1..2 
do EDITAL 25/2019 –PROGRAD. Sendo reclassificado 
como Reopção R2 – 16º - Lista de Espera. 
 

66779 Matheus Eduardo De Oliveira Zeiser BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO Integral (T/N) 

 
DEFERIDO 
 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição e após nova análise das convalidações, 
confirma-se que o recursante apresentou em seu histórico 
o suficiente para atingir o mínimo de horas exigidas pelo 
Edital, explicitamente prevista no item  2, subitem 2.1..2 
do EDITAL 25/2019 –PROGRAD. Sendo reclassificado 
como Reopção R2 – 17º - Lista de Espera. 
 

66475 Eduardo Fernando Gomes Dos Santos Filho LICENCIATURA EM LETRAS INGLÊS Manhã 

 
INDEFERIDO 
Consultando a documentação anexada no processo de 
inscrição, confirma-se que o recursante, deixou de 
apresentar a documentação exigida pelo Edital, 
explicitamente prevista no item 2, subitem 2.1.2 do 
EDITAL 25/2019 –PROGRAD, em especial  as ementas o 
que não permitiu a análise dos créditos. 
Cita-se, ainda, o item 7do Edital, que o recurso não se 
caracteriza pela complementação, adição ou substituição 
de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 



 

67438 Emiliano Pereira LICENCIATURA EM MATEMÁTICA Manhã 

 
INDEFERIDO 
 Consultando a documentação anexada no processo de 
inscrição, confirma-se que o recursante, deixou de 
apresentar a documentação exigida pelo EDITAL 25/2019 
–PROGRAD, não tendo sido atendidas as alíneas (2) e 
(3) do subitem 2.1.2: ementas sem autenticação da IES; 
não apresentação do diploma.. 
Cita-se, ainda, o item 7do Edital que o recurso não se 
caracteriza pela complementação, adição ou substituição 
de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

67068 Stefanny Nathaly Amorim Marques LICENCIATURA EM LETRAS PORTUGUÊS Noite 

 
INDEFERIDO 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição, confirma-se que a recursante, deixou de 
apresentar a documentação exigida pelo Edital, 
explicitamente prevista no item 2, subitem 2.1.2 do 
EDITAL 25/2019 –PROGRAD., em especial as ementas 
das disciplinas. 
Cita-se, ainda, o item 7do Edital que o recurso não se 
caracteriza pela complementação, adição ou substituição 
de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

67015 Amanda Marcandes Galindo LICENCIATURA EM LETRAS PORTUGUÊS Tarde 

 
INDEFERIDO 
 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição, confirma-se que a recursante, por não ter 



concluído o primeiro período no curso de origem não 
dispunha, o momento da inscrição, de créditos suficientes 
para a convalidação de disciplinas no curso pretendido 
não atingindo o mínimo de horas exigidas pelo Edital, 
explicitamente prevista no item  2, subitem 2.1..2 do 
EDITAL 25/2019 –PROGRAD. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 
 

67252 Caroline De Souza Ferreira LICENCIATURA EM LETRAS PORTUGUÊS Noite 

 
INDEFERIDO 
 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição, confirma-se que a recursante apresenta em seu 
histórico apenas 240 horas no curso de origem mas que 
não gerou convalidação necessária no curso pretendido 
e, portanto, não atingiu o mínimo de horas exigidas pelo 
Edital, explicitamente prevista no item  2, subitem 2.1..2 
do EDITAL 25/2019 –PROGRAD. 
Cita-se, ainda, o item 7do Edital  que o recurso não se 
caracteriza pela complementação, adição ou substituição 
de documentos. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

67148 Laura Barausse ENGENHARIA ELETRÔNICA Integral (T/N) 

 
DEFERIDO 
 
Consultando a documentação anexada ao processo de 
inscrição e após nova análise das convalidações, 
confirma-se que a recursante apresentou em seu histórico 
o suficiente para atingir o mínimo de horas exigidas pelo 
Edital, explicitamente prevista no item  2, subitem 2.1..2 
do EDITAL 25/2019 –PROGRAD. 



 
 

67248 Marcelo Monteiro ENGENHARIA ELETRÔNICA Integral (T/N) 

 
INDEFERIDO 
No processo de Reopção e Transferência de Curso a 
análise de convalidação é realizada a partir das 
disciplinas já creditadas do curso de origem. 
Posteriormente, se classificado, é possível solicitar a 
convalidação de disciplinas cursadas anteriormente, 
dentro do período previsto em calendário acadêmico. 
Desta forma, dá-se conhecimento ao RECURSO e, no 
mérito, decide-se pela sua IMPROCEDÊNCIA. 
 

 


